
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 

 

3.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2011 

 

ORDEM DO DIA 

 

Nos termos da alínea c) nº. 1 do Artigo 46º.-A da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da Assembleia Municipal da 

Amadora, reunida em 17 de Novembro, resolveu elaborar, para a 3.ª Sessão Extraordinária de 

2011, a realizar no próximo dia 23 de Novembro, pelas 19.30 horas, no Auditório Municipal 

dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do Dia: 

 

1 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea r) do nº 1 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, conjugado com o nº 2 do artigo 12º da 

Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, da proposta da C.M.A relativa a “Federação das 

Associações de Pais do Concelho da Amadora – Isenção de Pagamento de Taxas pela 

Utilização dos Recreios da Amadora (Proposta n.º 336/2011)”; 

 

2 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea a) do nº 2 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da proposta da C.M.A relativa a 

“Programa de Acção “Zambujal Melhora” – Concurso “Melhor Casa” – Segunda Fase 

de Candidaturas (Proposta n.º 314/2011)”; 

 

3 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea f) do nº 2 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da proposta da C.M.A. relativa ao 

“Lançamento do Imposto Municipal Sobre Imóveis para o Ano 2012 (Proposta n.º 

370/2011)”; 

 

4 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea f) do nº 2 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da proposta da C.M.A. relativa ao 

“Lançamento da Derrama para o Ano 2012 (Proposta n.º 371/2011)”; 

 

5 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas na alínea a) do 

nº 6 do artigo 64º com a alínea h) do nº 2 do artigo 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 

na sua actual redacção, da proposta da C.M.A. relativa ao “Participação do Município no 

IRS (Proposta n.º 372/2011)”; 
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6 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo do nº 6 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 

197/99 de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Grandes Opções do Plano (Plano 

Plurianual de Investimentos e Plano de Actividades Municipais) - Anos Seguintes - 

9.ª Modificação (Proposta n.º 327/2011); 

 

7 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo do nº 6 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 

197/99 de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Grandes Opções do Plano (Plano 

Plurianual de Investimentos e Plano de Actividades Municipais) - Anos Seguintes - 

10.ª Modificação (Proposta n.º 396/2011); 

 

8 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo alínea r) do nº 1 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, conjugado com o nº 2 do artigo 12º da 

Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, da proposta da C.M.A relativa a “Complexo Desportivo 

Municipal Monte da Galega - Isenção Parcial nas Taxas de Utilização (Proposta n.º 

399/2011)”; 

 

9 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo do nº 6 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 

197/99, de 8 de Julho, na sua actual redacção, da proposta da C.M.A., relativa a “Concurso 

Público Internacional Para Fornecimento de Energia Eléctrica Para as Instalações 

Alimentadas em Média Tensão e Baixa Tensão Especial do Município da Amadora – 

Abertura (Proposta n.º 373/2011)” 

 

10 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea r) do nº 1 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, conjugado com o nº 2 do artigo 12º da 

Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, da proposta da C.M.A, relativa a “Clube de Desbravadores 

Heróis da Fé da Reboleira – Isenção de Pagamento de Taxas pela Utilização dos 

Recreios da Amadora (Proposta n.º 394/2011)”; 

 

11 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea r) do nº 1 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, conjugado com o nº 2 do artigo 12º da 

Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, da proposta da C.M.A, relativa a “CUTLA – Isenção de 

Pagamento de Taxas pela Utilização dos Recreios da Amadora (Proposta n.º 

335/2011)”; 



 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 

 

12 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea r) do nº 1 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, conjugado com o nº 2 do artigo 12º da 

Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, da proposta da C.M.A, relativa a “Associação Dos Salões 

do Reino das Congregações Bairro Novo, Falagueira e Venda Nova - Isenção de 

Pagamento de Taxas pela Utilização do Auditório Municipal (Proposta n.º 

346/2011)”; 

 

13 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea b) do nº 1 do artigo 87º da Lei 

nº 169/99, na sua actual redacção, da proposta de recomendação apresentada pelo Grupo 

Municipal do CDS-PP, relativa a “Inclusão do 25 de Novembro de 1975 na Toponímia da 

Amadora”; 

 

14 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea b) do nº 1 do artigo 11º do 

Regimento da Assembleia Municipal da Amadora, da proposta apresentada pelo Grupo 

Municipal da CDU, relativa a “Em Defesa do Poder Local Democrático consagrado na 

Constituição da República Portuguesa.” 

 

 

 

 

Nota: Segue em anexo, para aprovação as Actas n.º 6/2011 e 7/2011. 

 

 

 

Amadora, 17 de Novembro de 2011 

 

O Presidente 

 

 

António Ramos Preto 


